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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 24/2026		              	             Três Passos, 23 de fevereiro de 2026.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei nº 10, de 2026, que concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos; servidores da Câmara Municipal de Vereadores; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do IPSTP,  o envio de Mensagem Retificativa, conforme sugerido na Orientação Técnica IGAM nº 2.360/2026, quanto à redação do art. 3º do PL:

“Do ponto de vista de técnica legislativa, há um erro material relevante no art. 3º, ao constar: para fins da revisão geral anual, de 4,30% (quatro vírgula dezessete por cento), servirá como data base o dia 1º de fevereiro de 2026.
O número em algarismos (4,30%) não corresponde ao número por extenso (“quatro vírgula dezessete por cento”). 
Como o art. 1º e a Exposição de Motivos adotam 4,30%, impõe‑se correção expressa para “4,30% (quatro vírgula trinta por cento)”, evitando dúvidas interpretativas e questionamentos futuros.

Atenciosas saudações.



Maria Helena Gehlen Krummenauer,
Presidente.





A Sua Excelência o Senhor
Rodrigo Alencar Bohn Glinke,
Prefeito Municipal em Exercício,
Três Passos-RS.-
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